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INTROITO. 

1. Elaborado ao influxo de preconceitos nacionaliza-
dores das empresas de energia hidráulica no país, precei-
tuou o Código de Águas, promulgado — às vésperas da 
Constituição Federal de 16 de julho de 1934 — pelo Decreto 
n.° 24.643, de 10 de julho do mesmo ano, que o aprovei
tamento industrial das quedas de águas e outras fontes de 
energia elétrica, quer do domínio público, quer do domínio 
particular, se faria pelo regime de autorizações e de con
cessões. 

Isso mesmo diria, seis dias depois, o texto constitu
cional, em termos mais amplos, separando a propriedade 
das minas e demais riquezas do sub-solo da propriedade do 
solo, para efeito de exploração ou aproveitamento indus
trial. 

O aproveitamento industrial das minas e das jazidas 
minerais, bem como das águas e da energia hidráulica, 
ainda que de propriedade privada, dependeria de autori
zação ou concessão federal, na forma da lei. E a lei an
tecipou o texto constitucional, em face do qual se inter

pretaria. 
Observou então, e a propósito, PONTES DE MIRANDA, que 

"nas proximidades de ser promulgada a Constituição de 
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1934, dois decretos do Governo provisório estabeleceram o 
direito comum sobre a propriedade das jazidas e quedas 
de água. As jazidas conhecidas pertencem aos proprietá
rios do solo, onde se encontram ou a quem tocarem por 
legítimo título à data em que entrou em vigor o Código de 
Minas, aprovado pelo Decreto n.° 24.642, de 10 de julho 
de 1934. As próprias jazidas desconhecidas, quando des
cobertas, incorporam-se ao patrimônio da Nação — portan
to, já são da Nação, como propriedade imprescritível e 
inalienável. O próprio Código das Águas define o que 
sejam "jazidas conhecidas", para os efeitos legais: as jazi
das que forem manifestadas ao poder público na forma e 
prazos prescritos no art. 10 do mesmo Código. As quedas 
de água, existentes em cursos cujas águas sejam comuns 
ou particulares, pertencem aos proprietários dos terrenos 
marginais, ou a quem fôr de direito. As quedas de água 
e outras fontes de energia hidráulica, existentes em águas 
públicas, de uso comum ou dominicais, incorporam-se ao 
patrimônio da Nação como propriedade imprescritível e 
inalienável" 1. 

O Código de Águas, como o Código de Minas, foram 
aprovados pelo art. 18 das Disposições Transitórias da 
Constituição Federal; mas seus dispositivos, como os de 
toda lei ordinária, considerar-se-iam derrogados no que, 
explícita ou implicitamente, contrariassem os preceitos cons
titucionais, que os suplantariam no regime hierárquico das 
leis. 

2. Não se chegou naquela assentada à socialização, 
propriamente dita, das riquezas do sub-solo e sua explora
ção industrial. Nacionalizaram-se. Seriam as quedas de 
água de propriedade da Nação; e eis porque o Governo 
Federal concederia as autorizações ou concessões exclusi
vamente a brasileiros ou a empresas organizadas no Brasil, 

1. PON T E S D E MIRANDA, Comentários à Constituição da República 
dos E. U. do Brasil, Rio de Janeiro, 1937, Editora Guanabara Waissman,. 
Koogan Ltda., vol. II, p. 315, n.° 3. 
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ressalvada ao proprietário preferência na exploração ou 
coparticipação nos lucros. 

Sob a égide desses preconceitos, ficou expresso no § 4 
do art. 119 da Constituição, a lei regularia a nacionalização 
progressiva das minas, jazidas minerais e que quedas de 
água ou outras fontes de energia hidráulica, julgadas bá
sicas ou essenciais à defesa econômica ou militar do país. 

Não dependeriam todavia de concessão ou autorização 
o aproveitamento das quedas de água já utilizadas indus
trialmente, na data da Constituição, e, sob a mesma res
salva, a exploração das minas em lavra, ainda que tran
sitoriamente suspensa. 

Respeitaram-se os direitos adquiridos. Nos termos do 
n.° 3.° do art. 113 da Constituição, a lei não prejudicaria o 
direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

3. Considerara o Código de Águas de utilidade pública 
e dependentes de concessões os aproveitamentos de quedas 
de água e outras fontes de energia hidráulica de potência 
superior a 150 kws., fosse qual fosse sua aplicação; e os 
que se destinassem a serviços de utilidade pública federal, 
estadual ou municipal, de qualquer potência, ou aprovei
táveis no comércio de energia hidráulica. 

Dependeriam de simples autorizações — salvo o caso 
de aproveitamento de quedas de água de potência inferior 
a 150 kws. no uso exclusivo do respectivo proprietário — 
os aproveitamentos de quedas de água e outras fontes de 
energia, de potência até ao máximo de 150 kws., quando os 
permissionários fossem titulares de direitos de ribeirinida-
des relativamente à totalidade ou, ao menos, à maior parte 
da secção do curso de água a ser aproveitada, destinando-se 
a respectiva energia a seu uso exclusivo. 

4. Acharam-se no entanto as empresas, ou particula
res, que se encontrassem em aproveitamento de quedas de 
água ou outras fontes de energia hidráulica, para quaisquer 
fins, obrigadas a manifestá-lo ao poder público, dentro do 
prazo de noventa dias. 
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Exigiu-se, para essa manifestação, justificação judicial 
no foro comarcano da situação da usina, com assistência 
do representante do Ministério Público, destinada a com
provar solenemente a existência e característicos da usina, 
por testemunhas de fé; e a existência, natureza e extensão, 
de seus direitos sobre a queda de água utilizada, por do
cumentos hábeis. 

Encaminhar-se-ia essa justificação ao Governo Federal, 
com os dados característicos, do ponto de vista técnico, da 
queda de água e sua usina, acompanhada de breve rela
tório historio da fundação desta, desde o início de sua 
exploração; da descrição das instalações e obras de arte 
destinadas à geração, transmissão, transformação e distri
buição de energia; e da constituição legal da empresa, seu 
capital e forma de administração, mais os contratos de 
fornecimento de energia e respectivas tarifas. 

A fim de nenhuma empresa se omitir no cumprimento 
de tal obrigação, haver-se-iam como aproveitamentos, en
tão existentes e instalados, os cujas empresas os manifes
tassem. As empresas omissas dentro do prazo, que lhes 
fora assinado, não poderiam, ao depois, prosseguir na ex
ploração industrial da energia hidráulica, sem autoriza
ção ou concessão. Mas o prazo, porque excessivamente 
curto, foi prorrogado diversas vezes. 

5. Tendo ressalvado o direito adquirido das empresas 
existentes à data de sua publicação, o Código de Águas to
davia — pelo dispositivo de seu art. 202 — submeteu às 
normas de regulamentação, que consagrou, os particulares 
e empresas que explorassem a indústria da energia elétrica, 
em virtude, ou não, de contratos; e marcou o prazo de um 
ano para se proceder à revisão dos contratos existentes. 

A política da revisão contratual, que então se adotou 
como ponto programático de sentido nacionalista, era muito 
mais fácil de ditar do que de executar. Os contratos em 
curso tinham sido celebrados nos primeiros momentos da 
instalação das empresas destinadas à exploração industrial 
da energia elétrica no país. Firmados, quase todos, com 
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Municípios desprovidos de recursos orçamentários bastantes 
para a realização dos seus serviços públicos, neles se con
signaram cláusulas que garantissem os capitais neles apli
cados, sem prejuízo todavia de tarifas razoáveis, como as 
circunstâncias impunham. 

Afora nos dois grandes municípios brasileiros do Rio 
de Janeiro e de São Paulo, nos quais existiam algumas em
presas industriais necessitadas de energia elétrica para seu 
desenvolvimento, nos demais esta teria que ser consumida 

pelos serviços de iluminação pública das cidades e das 

residências particulares. 

Sem embargo, a possibilidade da obtenção da energia 

elétrica em razoáveis tarifas, propiciou a criação de novas 

indústrias, cujo desenvolvimento, com o correr dos anos, 

vieram a exigir o desdobramento das usinas elétricas e o 

aumento concomitante dos capitais das respectivas empre

sas; e esses capitais, na sua generalidade, provieram de 
fontes estrangeiras. 

Só então vieram esses capitais a obter lucros razoáveis, 

que provocaram a campanha nacionalista, que erigiu em 

postulado o princípio da revisão dos contratos de conces

são de serviços públicos, na grande maioria dos casos ajus

tados com os poderes municipais; e em cada Município 

com particularidades locais, que se não poderiam submeter 

ao uniformismo dos esquemas traçados pelos teoristas do 

Governo Federal. 

Resultou disso, se não a impossibilidade, a dificuldade 

da revisão dos contratos das empresas com os poderes pú

blicos e mesmo com os particulares. 

Tinha, nessa emergência, de verificar-se a interferên

cia direta do poder público federal no âmbito contratual. 

6. Não se ignorava que, pela tradição do direito po
sitivo brasileiro, como do direito universal, era de natureza 
contratual a relação entre as partes coniventes na conces

são de serviço público. 

4 
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No interesse comum Os contratos de concessão /dos 
serviços públicos de fornecimento de energia elétrica para 
iluminação pública e particular, quanto ainda para força 
motriz, tinham as respectivas tarifas estipuladas em limites 
máximos, pagáveis metade em papel e metade em ouro, 
durante períodos iniciais, posteriormente aletrados em ra
zão da conjuntura econômica. 

Sem embargo da teoria de que GEORGES RIPERT se fêz 
pregoeiro, de que contra a força das máximas jurídicas de 
que neminem laedit qui suo jure utitur e quej andas protes
tava a moral, condensando sua ordem de comando na fór
mula sumum jus, summa injuria, pois que a maior injustiça, 
que se poderia praticar seria a de pretender tirar dum 
direito as supremas vantagens que êle pudesse comportar2, 
teoria avassalante, que empolgava os espíritos desejosos de 

que a lei civil se subordinasse àquela regra que se dizia 
de moral — o Código de Águas, de certo modo, reconheceu 
a natureza contratual da concessão de serviços públicos 
como os de que se trata. 

As empresas, preceituou no § 2.° do art. 202, que explo
rassem a indústria de energia hidro-elétrica sem contrato, 
porque houvesse terminado o prazo respectivo e não tivesse 
havido reversão, ou por qualquer outro motivo, deveriam 
fazer contrato por prazo não excedente de trinta anos. 
Esse contrato no entanto se celebraria "a juízo do Gover
no", isto é, do Governo Federal; e, em sua formação, obe-
decer-se-iam as normas consagradas no Código de Águas. 

Os contratos, dessarte celebrados entre os poderes pú
blicos e as empresas, destinar-se-iam, em primeiro lugar, 
a conferir a estas, durante todo o prazo de sua vigência, 
o monopólio exclusivo dos serviços públicos concedidos; e 
aos poderes públicos a certeza da execução desses serviços, 
sem solução de continuidade, de conformidade com as 
avenças levadas a efeito no tocante às peculiaridades lo

cais. 

2. GEORGES RIPERT, La Règle Morale dans les Obligations Civiles 

Paris, 1921, p. 124, n.° 74. 
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Dependeriam, sem embargo, da homologação do Go
verno Federal, que interferiria na execução contratual de 
acordo com os dispositivos legais e regulamentares, que 
serão, em boa parte, adiante examinados. 

7. Ponto relevante, que o Código de Águas fixou, e a 
bem dizer constituiu seu predominante propósito, foi o da 

"fixação de tarifas razoáveis". 

Estava na mente de seus elaboradores que as empresas, 
que exploravam as fontes de energia hidráulica, pertencen
tes, em grande senão em maior parte, a capitalistas estran
geiros, auferiam lucros excessivos, que periodicamente reti
ravam do país, desfalcando-o assaz das divisas de que care

cia. 
Foi a diretriz política que se tornou vencedora; e eis 

porque, como no art. 178 se dispôs, no desempenho das 
atribuições, que lhe foram conferidas, o Serviço de Águas 
do Departamento Nacional de Produção Mineral, com apro
vação prévia do Ministro da Agricultura, regulamentaria e 
fiscalizaria o serviço de produção, transmissão, transfor
mação e distribuição de energia hidro-elétrica, com o trí
plice objetivo de assegurar serviço adequado, fixar tarifas 
razoáveis e garantir a estabilidade financeira das empresas. 
Para este último objetivo, exerceria a fiscalização da conta

bilidade destas. 
Adquiriu o Estado dessarte a superintendência efetiva 

de todas as empresas de energia elétrica, que lhe ficaram 
inteiramente subordinadas e desprovidas da autonomia ad
ministrativa de seus próprios acervos, como se fossem ór
gãos colaterais da administração pública, exercidos por 
empresas privadas. 

Assim é que, quanto ao "serviço adequado", resolveria 
a administração pública sobre qualidade e quantidade do 
serviço, extensões, melhoramentos e renovações das insta
lações tanto quanto sobre processos mais econômicos de 
operação, podendo ordenar a troca de serviços (intercone-
xão) entre duas ou mais empresas, sempre que exigido 

pelo interesse público. 
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Quanto às "tarifas razoáveis", a administração pública 
as fixaria trienalmente, "sob a forma de serviço de custo", 
levando em conta as despesas e operações, impostos e taxas 
de qualquer natureza, lançados sobre as empresas, excluí
das as taxas de benefício; e as reservas para as depreciações 
e a remuneração dos capitais respectivos. Teria em conta, 
ao avaliar a propriedade, o custo histórico, isto é, o capital 
efetivamente gasto, menos a depreciação. Conferiria justa 
remuneração a esse capital, vedando distinções entre con
sumidores, dentro da mesma classificação e nas mesmas 
condições de utilização do serviço, considerando as despe
sas de custeio fixadas, anualmente, de modo semelhante. 

Quanto à "estabilidade financeira das empresas", de 
vulto muito maior seria a curatela exercitada pela adminis
tração pública, feridas elas, como ficaram, de incapacidade 
relativa, especialmente quanto à emissão de títulos. Se
riam estes as obrigações ao portador ou debêntures, que o 

Decreto-lei n.° 13.392, de 29 de junho de 1939, as autorizou 
a emitir, "em quantia superior à do capital estipulado nos 
estatutos" 3. 

Só seria permitida a emissão de títulos dessa ou de 
qualquer outra espécie para a aquisição de propriedades; 
a construção, complemento, extensão ou melhoramento das 
instalações e sistemas de distribuição ou outras utilidades 
condizentes; os melhoramentos na manutenção dos servi
ços; a descarga ou refusão das obrigações legais; ou o 
reembolso do dinheiro da renda efetivamente gasto para 
esse fim. 

Ditaria ademais a administração pública, qual o Conse
lho Nacional de Águas e Energia Elétrica, criado pelo De
creto-lei n.° 1.285, de 18 de maio de 1939, do qual seria 
órgão informativo a Divisão de Águas do Departamento 
Nacional da Produção Mineral — e isso com aprovação 
do Governo — as normas especiais de contabilidade das 

3. W A L D E M A R FERREIRA, Tratado das Debêntures, São Paulo, 
1944, Livraria Editora Freitas Bastos, v. I, p. 6, n.° 33. 



— 53 — 

empresas de eletricidade. Tomar-lhes-ia contas semestral
mente. Para tais efeitos, enviar-lhes-iam seus relatórios 
anuais, acompanhados das listas de seus acionistas, indi
cando o número de ações de cada um, especialmente as de 
seus diretores e administradores, com as alterações sofri
das; e mais o quadro de seu pessoal, discriminando ademais 
as atribuições de seus diretores. 

Para maior eficiência dessa superintendência adminis
trativa das empresas, subordinadas desde então a rígido 
sistema burocrático, houveram elas de registrar-se de con
formidade com os dispositivos do Decreto n.° 13, de 15 de 
janeiro de 1935, que criou: 

a) o Registro dos Aproveitamentos de Quedas de 
Água Já Existentes, em que se inscreveriam os manifestos 
produzidos na forma do art. 149 do Código de Águas; 

b) o Registro das Autorizações de Aproveitamentos de 
Energia Hidráulica, no qual se transcreveriam os respecti
vos títulos; 

c) o Registro das Concessões Definitivas de Aprovei
tamento de Energia Hidráulica, com a transcrição dos res
pectivos títulos; 

d) o Registro das Concessões Provisórias de Aprovei
tamento de Energia Hidráulica, mediante a reprodução dos 
respectivos títulos; 

e) o Registro dos Aproveitamentos Inferiores a 50 
K W , com a inscrição dos respectivos manifestos, na forma 
do § 3.° do art. 139 do Código de Águas. 

Averbar-se-iam nesses livros de registro quaisquer atos 

permitidos por lei, judiciais ou extrajudiciais, que modifi
cassem a situação assim dos títulos já inscritos, quanto de 
seus titulares. 

Ter-se-ia, com a observância de tais registros, perfeitos 
currículos de todas as empresas e m operações no país, de 
molde a facilitar as medidas e providências de ordem legal 

ou regulamentares que lhes dissessem respeito. 

Esse formalismo, insta pôr em destaque, contribuiu so

bremodo para a crise da energia elétrica no país e dos 
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serviços de eletricidade, que nem sempre puderam ser 
atendidos a tempo, pelo retardamento das decisões dos es
calões superiores, mercê de centralização de serviços in
compatível com o desenvolvimento atual dos serviços pú
blicos. 

CAPÍTULO I 

A falta de determinação do investimento das empresas e a 

implantação do regime do serviço pelo custo. 

8. Não tendo sido feita, pelo poder concedente — 
pergunta-se — a determinação do investimento das empre
sas concessionárias de energia elétrica, nos termos do Có
digo de Águas, complementado pelo Decreto-lei n.c 3.128<, 
de 1941, pode-se considerar implantado o regime de serviço 
pelo custo? 

Este último ato legislativo, que dispôs sobre o tomba-

mento dos bens das empresas de eletricidade, primeira

mente obrigou, para os fins previstos no terceiro capítulo 

do segundo título do livro terceiro do Código de Águas, 

a organizar o inventário de suas propriedades as pessoas 
físicas ou jurídicas que explorassem: 

a) quedas de água de potência superior a 150 K W , 
para qualquer fim; 

b) quedas de água de qualquer potência, para produ

ção de energia elétrica destinada a serviços públicos, de 
utilidade pública ou comércio de energia; 

c) a energia termo-elétrica, para serviços públicos, de 
utilidade pública ou comércio de energia. 

Evidentemente, como já ficou exposto, esse inventário 
não deixava de ser supérfluo, desde que todas as empresas 
já o haviam apresentado, quer com o manifesto, quer 
para os efeitos do registro. Mas o Decreto-lei n.° 3.128, 
fazendo disso tábua raza, estabeleceu, no art. 3.°, que, para 
"determinação inicial do investimento", deveriam as em-
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presas, desde que em função permanente de sua indústria, 
proceder e ultimar, dentro do prazo de 180 dias, o levanta
mento geral de sua propriedade em serviço ativo. 

9. Por "propriedade em função de sua indústria", 
explicou, entender-se-ia, no caso de energia destinada à 
venda, qualquer que fosse a forma por que se processasse e 
quaisquer que fossem as pessoas dos compradores, a exis
tente, no momento, em função exclusiva e permanente do 
aproveitamento hidráulico, quando existisse; ou da produ
ção termo-elétrica, se não de ambas, quando coexistissem 
com a termo elétrica. 

Abrangeria a propriedade a própria fonte de energia 
hidráulica, quando pertencente ao utente, no caso de águas 
particulares ou comuns, consideradas ambas na acepção es
tabelecida pelo Código de Águas. 

No caso de energia hidro-elétrica destinada a uso pró
prio, por propriedade em função de sua indústria, enten
der-se-ia a existente no momento, em função exclusiva e 

permanente do aproveitamento hidráulico, incluindo-se a 

própria fonte de energia hidráulica, quando pertencente ao 
utente no caso de águas particulares ou comuns. 

10. Esse levantamento, no art. 4.° ficou expresso, se 
faria "sob a forma de inventário", de interpretação facili
tada por esquema das instalações existentes, no qual se con
signaria a propriedade minuciosamente, agrupando-se suas 
partes componentes sob títulos condizentes e idênticos aos 
das contas da contabilidade.» 

Lançar-se-ia cada parte por seu "custo histórico", ex
pressão de duvidosa procedência, revelada nos trabalhos de 
elaboração da Constituição Federal, na qual, por isso, não 
teve ingresso4. 

4. JOSÉ DUARTE, A Constituição Brasileira de 19%6, Rio de Janeiro, 
1948, Imprensa Nacional, v. III, p. 158; A N O R BUTLER MACIEL, Aspectos 

Legais da Energia Elétrica, Rio de Janeiro, 1948, Imprensa Nacional, 
p. 244 
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11. Entender-se-ia por aquela expressão a importân
cia real e comprovadamente gasta, dividida discriminada-
mente por cada uma das partes da propriedade, conforme 

coubesse; e o da fonte de energia elétrica, quando parti
cular e de propriedade da utente não poderia ultrapassar, 

, em qualquer hipótese e sob nenhum pretexto, de Cr$ 25,00 
por K W de potência efetiva. 

Determinar-se-ia o custo histórico da parte ou do todo 
conforme o caso, por perícia, quando os resultados dos 
exames da contabilidade e dos comprovantes dos débitos 
àquele custo e verificação da existência nos lugares indi
cados no inventário não produzissem resultados satisfa
tórios, em virtude de: 

a) falta de método e clareza dos assentamentos; 
6) omissões verificadas nos livros; 

c) excessos nos mesmo livros; 

d) influência ou discordância entre os comprovantes 
e os débitos respectivos; 

e) desconformidade do inventário com as propieda-
des encontradas, quanto à qualidade e quantidade; 

f) justas razões para recusar fé e validade às decla
rações, assentamentos, registros ou comprovantes apresen
tados. 

Partiu a lei, como tudo isso exterioriza, do precon
ceito da desonestidade dos diretores das empresas de ele
tricidade, quanto à composição contabilística de seu ca
pital. Daí o ter prescrito que a perícia se basearia, quanto 
ao custo da propriedade ou da parte que oferecesse dú
vidas, no atinente ao seu montante, na média dos preços 
correntes na data da construção ou da instalação dos ma
teriais e dos aparelhos encontrados, bem assim da mão de 
obra provável gasta em uma ou outra, ou nas duas, quan
do coexistissem. 

12. Cuidou o Decreto-lei n.° 3.128 de determinar o 
montante do capital a remunerar. Chamou-o de "investi
mento". Houve-se nessa terminologia com imprecisão, 
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agora mais acentuada em face dos investimentos realiza
dos por sociedades financeiras deste nome. No sentido 
daquele diploma legislativo, o investimento seria o efeti
vamente gasto na propriedade da concessionária, desde 
que em função permanente da sua indústria, concorrendo, 
direta ou indiretamente, para a produção, transmissão, 
transformação e distribuição de energia. Determinar-se-ia 
na base de séu custo histórico, já examinado, que se dedu
ziria, no caso de empresa em funcionamento, da deprecia
ção correspondente a cada uma das partes em que se divi
disse a propriedade. 

Precisar-se-ia essa depreciação por exame tão acurado 
quão possível dessas partes componentes, levando-se em 
consideração seu estado presente, tempo consumido em 
serviço e o provável restante de sua vida útil, de forma a 
corresponder, com a maior exatidão possível, à parte já 
consumida ou esgotada pelo uso e pelo tempo. Não se
riam suscetíveis de depreciação os terrenos incorporados à 
propriedade em serviço, bem como qualquer outra parte 
desta, como bemfeitorias, etc, de natureza inalterável. 

13. Qual a finalidade do levantamento ou inventário 
passado em revista, consta do art. 5.°. Determinado o prazo 
do art. 3.°, posteriormente prorrogado, iniciaria a Divisão 
de Águas a fiscalização contábil e econômico-financeira das 
empresas destinadas ao comércio de energia, no propósito 
de lhes determinar o respectivo investimento. Serviria esse 
investimento de base ao cálculo da indenização, no caso 
de eventual reversão ou encampação; e à determinação das 
tarifas, pelas quais as empresas concessionárias cobrariam 
os serviços que prestassem na venda da energia. 

Para esse efeito, as mutações sofridas pela propriedade 
em serviço, após à terminação do inventário, se anotariam 
em separado, também de forma discriminada, até que a 
Diretoria de Águas iniciasse, em cada empresa, a respectiva 
fiscalização, determinando, relativamente a cada uma, "o 
seu investimento e as tarifas respectivas", estas, ajuntou 
o texto, "quando se tratar de energia destinada à venda" 
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Mais ainda, prescreveu o art. 8, determinado o investi

mento, creditar-se-ia seu montante às contas que para esse 
fim, fossem prescritas pela Diretoria de Águas, se, com o 

mesmo objetivo, ainda não tivesse sido elaborado e ex

pedido o respectivo regulamento. 

Tudo isso feito, e só então, na forma do art. 9, seria 

de 10% o lucro a ser permitido ao investimento e a ser 
computado no cálculo das tarifas das empresas dedicadas 

à indústria e comércio da energia hidro e termoelétrica. 

14. E m face de quanto se acha exposto, não ha senão 

concluir que não tendo sido feita, pelo poder concedente, 

a determinação do investimento das empresas concessio

nárias de energia elétrica, não se pode considerar implan

tado o regime do serviço pelo custo, que tem, como pres

suposto necessário, aquela determinação. 

Não logrou êxito, ao que parece, o Decreto-lei n.° 3.128, 

de 19 de março de 1941, por seu caráter mais teórico do 

que real. Para sua execução, necessitava o poder público 

de aparelhamento técnico de que não dispunha, e que, ao 

cabo, chegaria, certamente, a resultados negativos. Se al

guma empresa pudesse satisfazer aos propósitos daquele 

diploma, essa seria a exceção; e não a regra. 

CAPÍTULO II 

A situação contratual das empresas na subrogação 

da União como concedente. 

15. Pelo Decreto-lei n.° 5.746, de 19 de agosto de 1943, 

e desde sua publicação, a União substituiu automaticamente 

os Estados, o Distrito Federal, o Território do Acre e os 

Municípios — salvo quanto às obrigações de pagamentos 

decorrentes do fornecimento de energia elétrica para ilu

minação e outros serviços públicos ou de natureza local — 
nos respectivos contratos. 
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Com essa tomada de posição nesses contratos, por força 
de disposição legal, operou-se a sobrevivência de tais con
tratos. Ficou isso expresso, de resto, no art. 1. Enquanto, 
no texto se lê, não forem assinados os contratos a que se 
referem os arts. 202 do Código de Águas e 18 do Decreto-lei 
m.° 852, de 11 de novembro de 1938, os direitos e as obriga
ções das empresas de energia elétrica, coletivas ou indivi
duais, continuarão a reger-se pelos contratos anteriormente 
celebrados, com as derrogações expressas na presente lei. 

Prorrogaram-se ex vi legis tais contratos. Não cabe 
a respeito dúvida nenhuma. As limitações ou derrogações, 
que se lhes fizeram, pelo dito no art. 3 — "e neles intro
duzidas implicitamente por força da presente lei" — versa
riam sobre: 

a) os prazos, que constariam dos novos contratos; 

b) as zonas de fornecimento, modificáveis se exigido 

pelo interesse público; 

c) a fiscalização das empresas a exercer-se na forma 

do Código das Águas e leis subseqüentes; 

d) as condições futuras da exploração. 

Assegurou a lei, desde logo, plenamente, em qualquer 

caso, às empresas, não somente a integridade do capital 

investido em função permanente e exclusiva da indústria, 

como a remuneração desse capital, em conformidade com 

o disposto no art. 147 da Constituição e nos termos do § 3.° 

do art. 5 da própria lei, ou seja o Decreto-lei n.° 5.746, de 

19 de agosto de 1943. 

O texto constitucional invocado, e que era da Carta 
de 1937, dispunha que a lei federal regularia a fiscalização 
e revisão das tarifas dos serviços públicos explorados por 
concessão para que, no interesse coletivo, delas retirasse o 
capital uma retribuição justa ou adequada e fossem aten
didas convenientemente as exigências de expansão e melho
ramento dos serviços. A lei se aplicaria às concessões fei
tas no regime anterior de tarifas contratualmente estipula
das para todo o tempo da duração do contrato. 
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16. Até a assinatura dos novos contratos, poderiam as 
empresas ter, a título precário, modificados os seus preços 
de fornecimento, a critério exclusivo do Governo e me
diante requerimento ao Ministro da Agricultura. 

Seria permitida a modificação do sistema de taxação, 
da forma de cobrança e do valor dos preços em vigor na 
data do Código de Águas, vedada todavia distinção entre 
consumidores da mesma classe e em iguais condições de 
utilização do serviço. 

Os novos preços fixar-se-iam pela Divisão de Águas, 
pelo critério de semelhança, atendidas a razoabilidade de 
seus valores e as novas classes de consumidores. 

Quer as modificações assim feitas, quer os resultados 
financeiros da exploração seriam levados — após a deter
minação do capital a remunerar — em conta na remune
ração garantida pelo Decreto-lei n.° 5.746, desde a data 
em que se tornasse efetiva a fiscalização por êle prometida. 

17. Assentou o aludido Decreto-lei, no art. 1, § 3, 
caber à União, mediante delegação expressa e poderes de
finidos, a fiscalização da execução dos contratos prorroga
dos por aquele diploma, por intermédio das autoridades 
nele referidas, durante o prazo de seis meses, contados de 

sua publicação, desde que cessasse a das autoridades a que 
pertencia efetuá-la. 

Não se aludiu à tomada de contas, naturalmente por 
dispensada, pois que a execução dos contratos das empre
sas era permanentemente fiscalizada pelo poder público 
federal. Nem haveria como realizá-la, para o fim de de
terminada taxa de lucro, de vez que os lucros seriam os 
decorrentes dos próprios contratos prorrogados e executa
dos. 

De vez que, pelos próprios dizeres do Decreto-lei n.° 
5.746, os direitos e as obrigações das empresas de energia 
elétrica continuaram a ser regidos pelos contratos anterio
res, não entrando em linha de conta, para a fixação das 
tarifas dos serviços concedidos, e já contratualmente esti-
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puladas, com aprovação do poder público concedente, a 
determinação do investimento, jamais realizada, seria, e é, 
incompreensível tomada de contas para a verificação de 
determinada taxa de lucro sobre investimento só existente 
teoricamente, na lei, mas que não chegou a existir na prá
tica. 

A tomada de contas, que na esfera administrativa pú
blica se tentasse levar a efeito, seria, dessarte, condenada 
a insucesso, por carecedora de fundamento legal. 

Como ensinou MÁRIO MASAGÃO, "O Decreto-lei n.° 3.128, 

de 19 de março de 1941, estabeleceu o processo para obten
ção dos elementos que habilitassem o governo a implantar 
o sistema de tarifas flexíveis adotado pelo Código de Minas. 
As empresas concessionárias cumpriram seus encargos nesse 

processo, apresentando em tempo o inventário dos bens 

aplicados nos serviços hidroelétricos, mas o Serviço de 

Águas quedou inativo, deixou de cumprir os estágios se

guintes, que a êle incumbiam". Dessa forma, acrescentou, 

"perpetuou-se, com rótulo de transitoriedade, o sistema das 

tarifas contratuais, com possibilidade de revisão" s, vigente. 

CAPÍTULO III 

A revisão trienal das tarifas. 

18. Pelo Decreto n.° 41.109, de 29 de fevereiro de 
1951, expediu o Presidente da República o regulamento dos 
serviços de energia elétrica, não somente porque o Código 
de Águas o previu, como porque várias leis que o alteraram 
e complementaram, "deixaram à regulamentação os deta
lhes de execução de vários de seus dispositivos" 

Pelo disposto no art. 87, n.° I, da Constituição Federal 
compete privativamente ao Presidente da República "san-

5. M A R I O -MASAGÃO, Curso de Direito Administrativo, São Paulo, 

1960, Max Limonad Editor, v. II, p. 308, n.° 482. 
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cionar, promulgar e fazer publicar as leis e expedir decre
tos e regulamentos para a sua fiel execução" 

Sem embargo, esta fidelidade nem sempre é observada; 
e os regulamentos se excedem e articulam dispositivos no
vos e estranhos às leis, com evidente infringência dos dis
positivos constitucionais. 

19. Dispôs o regulamento, no art. 162, que, ao fim de 
cada triênio, verificando-se diferença entre a remuneração 
do investimento e a efetivamente apurada, será feita a revi
são das tarifas para o novo período trienal. 

Aplica-se acaso esse dispositivo às empresas cujas ta
rifas não estão sujeitas ao pagamento do serviço pelo 
custo? 

20. A concessão de serviços públicos pelo sistema de 
preço pelo custo, no sentir dos tratadistas, tem como con
dições vitais a indeterminação do prazo, a compensação-
justa ao termo deste e a percepção, pela empresa concessio
nária, de lucro razoável, de acordo com o justo valor, ou 
seja por tarifas determinadas em consonância com o ser
viço pelo custo, que caracteriza o regime. 

.Examinando esse regime, ponderou ANHAIA M E L O que 
"a concessão indeterminada resolve, pois, perfeitamente, c* 
grave problema do prazo das concessões. O serviço pelo 
custo, por sua vez, resolve de maneira perfeita o problema 
não menos grave da fixação das tarifas, junto com o re
quisito essencial da flexibilidade destas. Por isto, estas 
concessões de serviço pelo custo chamam-se também "flexi-
ble-rate franchises". 

E m tais condições, prosseguiu o expositor, "o preço 
cobrado deve ser calculado de tal forma que, cobertas as 
despesas da operação, sobeje apenas um lucro razoável e 
suficiente para atrair capitais para a indústria"; e, assim„ 
"fixação de tarifas não é uma conta de chegar para ser 
feita de antemão, nas indústrias progressistas e de evolu
ção rápida, para muitos anos. É um cálculo exato e 
rigoroso, que deve ser ajustado todos os anos à condição 
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de tempo e lugar. Só o serviço pelo custo realiza essa 
perfeição"6. 

Repousa a eficiência do regime, assim concebido, de u m 
lado, e principalmente, em rigorosa fiscalização das empre
sas concessionárias, no tocante a suas contabilidades, para 
a verificação das tarifas, em diversos países efetuada por 
via de comissões mistas, compostas de representantes do 
poder público, da empresa concessionária e de técnicos con-
tabilistas; e, de outro lado, na criação de fundo especial, 
na contabilidade da empresa, a fim de manter o justo 
equilíbrio tarifário, de conformidade com as variações de
terminadas pela conjuntura econômico-financeira. 

21. O Decreto n.° 41.019 estabeleceu que a contabili

dade das empresas obedecerá às normas em vigor sobre 

classificação de contas para as de energia elétrica, prescri

tas pelo Decreto n.° 28.545, de 24 de agosto de 1950, com

petindo à Divisão de Águas fiscalizá-la. 

Obrigou as empresas a apresentar, até 30 de abril de 

cada ano, o seu relatório, acompanhado do balanço anual 

analítico e a conta de lucros e perdas, com a demonstra

ção analítica remunerável do ativo imobilizado a 31 de 

dezembro; das quotas de reversão ou amortização e de

preciação; da conta de reserva para reversão ou amortiza

ção; da receita de exploração; da despesa de exploração; 

dos empréstimos em moeda estrangeira; da conta de resul

tados a compensar. Ademais, o extrato das contas bancá

rias de depósito dos fundos de reversão, de amortização e 
de compensação de resultados; a relação dos acionistas, 

especificando o capital integralizado e a integralizar; a 

relação de obras executadas durante o ano, com sua des

crição e custo; a prova dos recolhimentos aos fundos de 

reversão e de compensação de resultados; e a relação no-

6. Luiz DE ANHAIA MELO, O Problema Econômico dos Serviços de 
Utilidade Pública, São Paulo, 1940, Sub-Divisão Gráfica da Prefeitura, 

p. 83. 
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minai de seus diretores, gerentes e as respectivas funções. 
tudo isso de conformidade com os modelos anexos ao re
gulamento. 

Essa minudente cópia de informações e documentos é 
destinada ao exame da Fiscalização, a fim de: 

a) aprovar os lançamentos nas contas de bens e ins
talações que compõem o investimento; 

b) autorizar as alterações correspondentes no inven
tário da propriedade em função do serviço; 

c) determinar o montante do investimento reconheci
do a 31 de dezembro do exercício findo, pelo seu custo 
histórico; 

d) fiscalizar as despesas de exploração do serviço; 

e) verificar o exato lançamento das importâncias a 
serem registradas nas reservas para depreciação e para 
reversão ou amortização e na conta de resultados a com
pensar; 

/) exercer a fiscalização financeira da empresa. 

2. Tem a Fiscalização, para essa tomada de contas, o 

prazo de um ano, contado do recebimento dos documentos 
que acabam de ser referidos, ao fim do qual comunicará 

à empresa os lançamentos impugnados e os valores apro
vados das contas referentes aos bens, que constituem o in

vestimento. 

Dentro de sessenta dias do recebimento da comunicav 

ção, a empresa deverá fazer a segregação dos lançamentos 

impugnados dentro da respectiva conta, o registro das di

ferenças encontradas nas reservas para depreciação, rever

são e amortização, e na conta de resultados a compensar, 

e os recolhimentos de diferenças aos fundos de reversão e 
de compensação de resultados. 

Dentro do mesmo prazo, poderá a empresa recorrer dâ 
decisão da Fiscalização para o Conselho Nacional de Águas 
e Energia Elétrica, "desde que prove ter efetuado as se
gregações, registros e recolhimentos referidos". 
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Essa "segregação" importará certamente em inúmeros 
estornos não somente nos livros de contabilidade, como nos 
balanços anuais, que já deverão ter sido publicados e apro
vados pela assembléia geral ordinária dos acionistas da 
empresa. Ademais, como o prazo de u m ano não será 
observado pela Fiscalização, como tudo leva a crer, já en
tão o subseqüente exercício estará findo, o respectivo ba
lanço levantado, quiçá apresentado, com os documentos 
exigidos aprovados pela seguinte assembléia geral ordiná
ria, criando situação de incertezas e problemas dos de 
maior relevância quanto aos dividendos apurados pelos 
balanços, tão retardatàriamente impugnados, talvez impossí
veis de correção, principalmente depois deles já distribuí
dos e pagos aos acionistas. 

23. Decorrência é de quanto vem a ser posto, relati

vamente à fiscalização contabilística e financeira da em

presa de energia elétrica, ter-se elaborado o regulamento, 

evidentemente extra legem do pressuposto de ser o regime 

de serviço pelo custo o de todas as empresas que operam 
no país. 

Como já se demonstrou, páginas atrás, esse pressuposto 

é inexato, por haver o Decreto-ei n.° 5.764, de 19 de agosto 

de 1934 estabelecido que, enquanto não fossem assinados 

os contratos referidos no art. 202 do Código de Águas e 

18 do Decreto-lei n.° 852, de 11 de novembro de 1938, os 

direitos e as obrigações das empresas de energia elétrica, 

coletivas ou individuais, continuariam a reger-se "pelos 

contratos anteriormente celebrados", com as sós derroga

ções que aquele mesmo diploma alinhou. 

Ora, é de evidência intuitiva que, nessas condições, não 
se aplicará às empresas não sujeitas ao pagamento do ser
viço pelo custo o disposto no art. 162 do Decreto n.° 41.019, 

de 1957, pela manifesta impossibilidade da revisão trienal 
das tarifas, que fiearam na dependência de assinaturas de 

novos contratos e enquanto subsistirem os que ainda não 
foram expressamente reformados. 

5 
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24. Mas há que refletir quanto ao dispositivo do § 1.° 
do art. 162. Nele se lê que "a diferença de remuneração 
entre a taxa referida no artigo anterior (a de 10% ao ano 
de remuneração do investimento) e a verificada no levan
tamento anual da conta de lucros e perdas será registrada 
na conta de resultados a compensar (11.91), em que se 
compensarão os excessos ou as insuficiências de remune
ração verificada em outros exercícios". 

Acrescentou o § 3.°, na seqüência do mesmo propósito, 
que "as importâncias correspondentes aos saldos credores 
da conta de resultados a compensar serão depositados pelo 
concessionário a débito do fundo de compensação de resul

tados (conta 42,5), até 30 de abril de cada exercício, em 

conta vinculada no Ranço do Rrasil S. A., ou no Ranço 

do Desenvolvimento Econômico, na sede da empresa, que 

só poderá ser movimentada em exercícios seguintes, na sua 

finalidade, depois da apresentação dos documentos a que 

se refere o art. 29, e a demonstração da insuficiência da 

remuneração do exercício anterior. Os juros bancários 

deste depósito serão creditados à conta de resultados a 

compensar". 

Ora, essa é matéria que escapa à competência regu-

lamentadora do poder executivo, pois que pelo consignado 

nos dispositivos transcritos não somente se restringem di

reitos de empresas coletivas ou individuais, como se lhes 

impõem obrigações que somente podem emanar do poder 

legislativo. 

Aliás, e de passagem se diga, os preceitos expostos, 

admitida sua legitimidade, pois ninguém pode ser obrigado 

a fazer, ou a deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei, consoante o dispositivo constitucional, são inaplicá-

veis tais quais neles se preceitua, desde que as providências 

determinadas no art. 29 dependerão de aprovação da Fis
calização, depois de terminada a tomada de contas, dentro 
de um ano depois do recebimento dos documentos referidos 
no mesmo art. 29. 
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CAPÍTULO IV 

O projeto de lei sobre correção do valor original dos bens 
do ativo das empresas de energia elétrica. 

25. Aprovou a Câmara dos Deputados o projeto de 
lei n.° 325-D, de 1929, que ora, sob n.° 74, de 1959, corre 
trâmites no Senado, sobre a correção do valor original dos 
bens do ativo das empresas de energia elétrica. 

Ministrando parecer sobre tal projeto, a Comissão de 
Economia, do Senado, aduziu considerações como estas, que 
são de sumo interesse: 

"3. Ora, bem, face à persistente situação 
inflacionária da economia brasileira a questão da 
correção monetária já há vários anos se colo
cara para todas as empresas, e com notória acen
tuação de ritmo inflacionário, verificada nos úl
timos anos mais aguda e mais premente se tornou 
a prática da reavaliação sistemática dos ativos, 
ou seja a utilização sistemática de índices corre
tivos das contas de capital e, conseqüentemente, 
das contas de resultado das firmas em atividade 
no país. 

"4. Foi, sem dúvida, considerando devida
mente esta situação, que o legislador nacional tra
tou de dar amparo jurídico aos processos de cor
reção monetária do valor dos patrimônios, através 
da legislação competente, entre outras fazendo 
incluir na última versão da lei fiscal, referente 
ao imposto de renda (Lei n.° 3.470, de Novembro 
de 1958) o artigo n.° 57 dispondo expressamente 
sobre a correção monetária do valor original dos 
bens do ativo das empresas submetidas à men
cionada lei impositiva. 

"5. Como é evidente, tal dispositivo legal 
aplica-se também às empresas de energia elétrica, 
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mas em virtude da legislação específica em vi
gor para as empresas de serviços públicos de ele
tricidade consubstanciada no chamado Código de 
Águas (Decreto n.° 24.463, de 10 de julho de 
1934), e Leis conexas, e por assim dizer conso
lidada no Decreto n.° 41.019, de 26 de dezembro 
de 1937 (publicado no D. O. de 26 de março de 
1957) que regulamenta os serviços de eletricidade 
no país, em virtude desta legislação específica, 
fazia-se necessário adaptar aquela disposição do 
art. 51 da Lei de novembro de 1958 ao regime 
jurídico especial dos serviços públicos concedidos 
de energia elétrica"7-

26. Rateu-se, nesses tópicos, em ponto crucial; mas 

em vez de enfrentá-lo, se praticou distorção, não sem dei
xar de reconhecer que o dispositivo do art. 57 da Lei n.° 
3.470, de 1958, evidentemente se aplicava às empresas de 

energia elétrica, de molde a que elas poderiam fazer a 

correção monetária de seus patrimônios, como todas as 

demais empresas, sem exceção de nenhuma. 

Percebeu o problema, em toda sua nitidez, a Comissão 

de Finanças, do Senado, que assim iniciou seu parecer so

bre o projeto de lei, de que se trata: 

"O Projeto de Lei da Câmara, n.° 74, de 1959, 
surgiu em conseqüência da aprovação do art. 54 
da Lei n.° 3.470, de 21 de novembro de 1958, e 
do veto presidencial aposto ao § 20 do mesmo 
artigo, o qual praticamente derrogou o princípio 
do custo histórico, estabelecido no art. 180, do 
Código de Águas, para a avaliação do investi
mento a remunerar das empresas de energia elé
trica, posto que vem permitir a reavaliação pe-

7. Diário do Congresso Nacional, Secção III (Senado Federal), 
n° 24, de 23 de fevereiro de 1960, p. 401. 
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riódica do ativo imobilizado e o conseqüente 
reajustamento tarifário. 

"Aliás, no regime do atual Código de Águas 
e por deficiências de fiscalização da Divisão de 

Águas do Ministério da Agricultura, as aludidas 
empresas, notadamente as de capital estrangei

ro, conseguiram inflacionar os respectivos capi
tais imobilizados, que já não mais correspondem 

ao valor histórico, obtendo, por essa forma, lu
cros superiores ao limite legal de 10%". 

E concluiu, depois de várias considerações: 

"Face ao art. 141, § 3.°, da Constituição Fe
deral, que veda a prescrição de normas legais 
com efeitos retroativos, e para que o projeto 

não legisle afetando atos jurídicos perfeitos ou 
direitos adquiridos, em matéria de tal importân

cia, parece-nos que a audiência da Comissão de 
Justiça torna-se necessária para o esclarecimento 
de todos os aspectos constitucionais e jurídicos 
da proposição" 1. 

Ora, o projeto em curso no Senado é inequivocamente 
inconstitucional, qual se redigiu o seu primeiro artigo e 
pressuposto fundamental. 

"A nova expressão, monetária do investimento nos 
serviços de energia elétrica" — nele se disse — "resultante 
da primeira correção procedida nos termos do art. 57 da 
Lei n.° 3.470, de 28 de novembro de 1958, só poderá ser 
reconhecida depois do tombamento da propriedade vin
culada ao serviço e da tomada de contas até 31 de dezembro 
de 1958, procedidos de acordo com a legislação que regula 
os serviços de eletricidade no país", 

É flagrante a inconstitucionalidade do preceito. 

27. É constitucional, a disposição de tal projeto, n.° 
74/59, que institui a tomada de contas com o objetivo de 
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deduzir do capital, ou seja do investimento a ser declarado, 
supostos excessos de lucros? 

Insta examinar o problema, em primeiro lugar, do ponto 
de vista, que o projeto adotou, qual o de consistir numa 
evidente volta ao passado, como se pudesse ier efeito re
troativo. Mui lücidamente acentuou o parecer que sobre 
êle emitiu a Comissão de Finanças, do Senado, que o art. 
57 da Lei n.° 3.470, de 21 de novembro de 1958, vetado que 
foi o § 20 do mesmo artigo, "praticamente derrogou o prin
cípio do custo histórico, estabelecido no art. 180 do Código 
de Águas, para a avaliação do investimento a remunerar 
da empresa de energia elétrica". 

Permitiu, com efeito, aquele texto legal às firmas ou 
sociedades corrigir o registro contábil "do valor original 
dos bens de seu ativo imobilizado" até ao limite das varia
ções resultantes da aplicação de coeficientes determinados 
pelo Conselho Nacional de Economia, cada dois anos. 

Essa correção, disse a lei, poderia proceder-se a qual
quer tempo, até o limite dos coeficientes vigentes na época; 
e a nova tradução monetária "do valor original do ativo 
imobilizado", rompeu, evidentemente, com o chamado custo 
histórico. Os bens constituintes do ativo imobilizado, por
tanto, passaram a ter* para todos os efeitos legais, o novo 
valor, obtido pela forma acima indicada. 

Entendeu a lei por "valor original dos bens" a impor
tância, em moeda nacional, pela qual tivessem sido adqui
ridos; ou a pelo qual os bens se houvessem incorporado 
ao patrimônio das empresas, nos casos de despesas ou va
lores de incorporação expressos em moedas estrangeiras, 
convertidas estas em moeda nacional pela taxa vigente ao 
tempo da incorporação. 

Não se corrigiriam a parcela do ativo correspondente 
a auxílios, subvenções ou outros recursos públicos não exi-
gíveis, recebidos para efeito da realização do ativo. Nem 
a parcela do ativo imobilizado ao saldo devedor de em
préstimo tomado no Banco do Desenvolvimento Econômico, 
salvo se a empresa acordasse com este estabelecimento a 
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correção simultânea do saldo devedor do empréstimo, aos 
coeficientes aplicados na correção do ativo. 

Feita, de acordo com a Lei n.° 3.470, de 1958, a corre
ção monetária, indicada pela desvalorização, que ainda não 
cessou, da moeda corrente nacional, a operação contabiüs-
tica, efetuada de acordo com as prescrições por ela estabe
lecidas, se converteu em ato jurídico perfeito e acabado, 
para todos os efeitos legais, derrogando os preceitos em 
contrário, quer do Código de Águas, quer das leis posterio
res, que se tornaram incompatíveis com a determinação 
feita pela Lei n.° 3.470. 

Ora, pelo disposto no § 3.° do art. 141 da Constituição 
Federal, a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada. 

28. O intuito do projeto n.° 74/59, sem sombra de 
dúvida, é o de, quanto às empresas de energia elétrica, 
tornar nenhum os efeitos da Lei n.° 3.470. Tudo nele o 
indica. De tudo emerge o seu propósito retroativo, vio
lando o direito que as empresas adquiriram de, em confor
midade com os dispositivos dessa lei, ter, em sua contabili
dade e, por conseqüência, em seus balanços, o seu ativo 
imobilizado inscrito, não mais por seu custo histórico, mas 
pelos valores estabelecidos naquela lei. 

Desde que, feita a correção monetária, observados os 
coeficientes ministrados pelo Conselho Nacional de Econo
mia, os novos valores, consignados nos balanços, foram 
aprovados pelas assembléias gerais dos acionistas das em
presas, ou por seus titulares individuais, e tiveram tais 
operações a publicidade de estilo, estas se converteram em 
atos jurídicos perfeitos, insuscetíveis de prejuízo por lei 
posterior. 

Decorre disso, em boa e sã hermenêutica jurídica, a 
inconstitucionalidade do projeto n.° 74/de 1959, por emanar 
todo êle, no seu sistema, como nas suas particularidades, 
na revivescência de tombamentos das propriedades vincula
das aos serviços das empresas de energia elétrica até 31 
de dezembro de 1958. 
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29. Mas o que se indaga é se são, ou não, inconsti
tucionais os dispositivos que instituem a tomada de contas 
com o objetivo de deduzir do capital, ou seja do investi
mento declarado, supostos excessos de lucros. Inconstitu
cionais serão evidentemente os que se referirem a atos ju
rídicos perfeitos, celebrados em conformidade com as leis 
vigentes ao tempo em que se realizaram. Por exemplo, 
sob o império da Lei n.° 3.470, tantas vezes mencionadas. 
Não assim os que, por ventura, venham a estabelecer que, 
da vigência da lei nova em diante, lucros que vierem a ser 
apurados não poderão ser convertidos em capital das em
presas. Então, tais sejam os termos da lei, esta poderá 
esquivar-se à censura de sua inconstitucionalidade. Na-
tura legis est decidere casus futuras. 

30. No caso, não é assim. Haja vista o dispositivo 
do art. 3.° do projeto n.° 74/59. "Simultaneamente", nele 
está disposto, "com o primeiro tombamento da propriedade 
vinculada ao serviço a 31 de dezembro de 1958, a Divisão 
de Águas examinará as contas de resultados dos concessio
nários nos exercícios de 19M a 1958, verificando o montante 
e legitimidade da receita realizada e das despesas regis
tradas, nos termos da legislação em vigor, e determinando 
o lucro realmente realizado, bem como a diferença entre 
esse lucro e o admitido pela legislação vigente". 

Dispositivo desse naipe é irritantemente nulo, por efei
to de sua inconstitucionalidade, por ferir atos jurídicos per
feitos, insuscetíveis até de anulação por sentenças judiciais, 
pela prescrição das ações em que pudessem ser pronun
ciadas. 

CAPÍTULO V 

A perfeição jurídica da reavaliação do ativo 
das empresas. 

31. A reavaliação do ativo das empresas concessioná
rias de serviço público, realizada na forma do art. 57 da 
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Lei n.° 3.470, de 1958, é ato jurídico perfeito? Poderá lei 
posterior subordinar qualquer de seus efeitos a novas con
dições? 

Essas interrogações, para seqüência do raciocínio em 
torno dos problemas propostos, são intuitivas; e agora se 
reitera que a reavaliação, de que se trata, é ato jurídico 
perfeito. 

"O direito", comentou CLOVIS BEVILÁQUA, "quer que o 
ato jurídico perfeito seja respeitado pelo legislador e pelo 
intérprete na aplicação da lei, precisamente porque o ato 
jurídico é gerador, modificador ou extintivo de direitos. 
Se a lei pudesse dar como inexistente ou inadequado o 
ato jurídico, já consumado segundo a lei vigente ao tempo 
em que se efetuou, o direito adquirido, dele oriundo, desa
pareceria por falta de titulo ou fundamento. Assim, a se
gurança do ato jurídico perfeito é u m modo de garantir o 
direito adquirido, pela proteção concedida ao seu elemento 
gerador"8. 

Entrosam-se o ato jurídico perfeito e o direito adqui
rido em resultar este daquele, pois que o ato jurídico é 
elemento criador do direito adquirido, inexistente sem 
aquele. 

Pondo os conceitos em termos precisos, a Lei n.° 3.238, 
de 1.° de agosto de 1957, reputou ato jurídico perfeito o 
já consumado segundo a lei vigente ao tempo em que se 
efetuou; e, assim, tendo as empresas de energia elétrica 
realizado a reavaliação de seus ativos segundo a Lei n.° 
3.470, que vigia ao tempo em que as realizaram, ela se 
caracterizou como ato jurídico perfeito. 

E m face do dispositivo constitucional, referiu PONTES 

DE MIRANDA que o ato jurídico perfeito, a que êle aludiu, 
este é "o negócio jurídico ou o ato jurídico strictu sensu; 
portanto, assim as declarações unilaterais de vontade como 
os negócios jurídicos bilaterais, assim os negócios jurídicos 

8. CLOVIS BEVILÁQUA, Código Civil Comentado, Rio de Janeiro, 

1940, Livraria Francisco Alves, v. I, p. 100, n.° 5. 
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como as reclamações, interpelações, a fixação de prazo para 
a aceitação da doação, as cominações, a constituição de 
domicílio, as notificações, o reconhecimento para inter
romper a prescrição ou com sua eficácia (atos jurídicos 
strictu sensu)"9. 

Desde que, e m tais condições, a lei atribuiu às empre
sas, em geral, sem exclusão das de energia elétrica, o di
reito de proceder à reavaliação de seu ativo imobilizado 
e elas exercitaram tal direito com observância das forma
lidades por ela mesma estabelecidas, tanto quanto pelas 
prescritas na lei reguladora da sociedade, de cuja forma 
se revestiram, o negócio jurídico ou o ato jurídico levado 
a efeito se tornou perfeito. 

32. A nenhuma lei nova, conseqüentemente, é possí

vel subordinar qualquer dos efeitos daquela avaliação a 

novas condições, por serem estas a que a lei do tempo 

haviam estabelecido. Tanto que tais condições se obser

varam, não é mais possível a introdução de outras, de 

resto de inobservância então, por inexistentes. 

C o m a reavaliação de seus capitais e sua integração 
e m seus estatutos, para esse fim alterados, as empresas 
adquiriram direito ia essa nova situação, para todos e 
quaisquer efeitos legais. 

Eis porque a Lei n.° 3.238, de 1.° de agosto de 1957, 
reputou adquiridos assim os direitos que seu titular, ou 
alguém por êle, possa exercer, como aqueles cujo começo 
de execução tenha termo pré-fixo, ou condição pré-esta-
belecida, inalterável a arbítrio de terceiros. 

Não é essa inalterabilidade sujeita apenas a arbítrio 
"de terceiros"; mas principalmente "de legisladores", pois 
o texto constitucional declarou que a lei (note-se bem: "a 
lei") não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada. 

9. PONTES DE MIRANDA, Comentários à Constituição de 1946, São 

Paulo, Max Limonad Editor, v. IV, p. 138, n.° 8. 
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CAPÍTULO VI 

O princípio do custo histórico em face da inflação 
e desvalorização da moeda. 

33. Tem-se entendido, e assim se dispôs no Código 
de Águas, como já foi exposto, dever o serviço de produ
ção, transmissão, transformação e distribuição de energia 
hidro-elétrica, atender ao trinômio da segurança de serviço 
adequado, fixação de tarifas razoáveis e garantia da esta
bilidade da empresa. 

Para a fixação de tarifas razoáveis, manda aquele di

ploma legislativo ter em consideração, no avaliar a pro

priedade, o custo histórico, isto é, o capital efetivamente 

gasto, menos a depreciação. 

Exprime-se esse capital em dinheiro, moeda corrente 

nacional, que é a medida quantitativa do valor gasto para 

a aquisição da propriedade e a construção das usinas e do 

aparelhamento indispensável para a produção, a transmis

são, a transformação e a distribuição de energia hidro-

-elétrica. 

34. Esse valor se consignará na contabilidade da 

empresa e figurará nos seus balanços periódicos, semes
trais ou anuais; e, visto como, na generalidade dos casos, 
a empresa se reveste da forma da sociedade por ações, o 

Decreto-lei n.° 2.627, de 26 de setembro de 1940, no art. 

129, § único, a), determinou que "os bens, destinados à 

exploração do objeto social, avaliar-se-ão pelo custo de 

aquisição". 

É o custo histórico. 

São aqueles bens os destinados a emprego permanente 
e duradouro no funcionamento ininterrupto e normal da 
indústria e comércio da empresa e à consecução de sua 
finalidade, cujos valores (incluindo-se além do preço de 
custo as despesas acessórias, ou indispensáveis, à aquisi-
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ção) se inserem no título do capital fixo, estável ou imo
bilizado, dos balanços anuais. 

35. Não é fora de hipótese a ocorrência de, levan
tado e aprovado o balanço anual da empresa, mostrar-se 
este infiel quanto aos valores consignados em seu ativo, 
mercê de valorização excessiva de seus bens imobilizados 
(fonte de energia, propriedade imobiliária, usina, insta
lações, etc.) e outros, e os consignados em sua contabili
dade e em seus balanços como de seu custo originário e 
inteiramente em desacordo com seus valores efetivos e 
reais. 

Esse desvio, imposto pela lei, somente em razão desta 
será suscetível de correção. 

Manda ela, com efeito, que, na estimação dos bens 
que se desgastam ou depreciam com o uso ou pela ação do 
tempo, se atenda à desvalorização respectiva, devendo 
criar fundos de amortização para lhes assegurar a subs

tituição ou a conservação do valor. Permite que os va

lores mobiliários, matéria prima, bens destinados à alie
nação, ou que constituam produtos ou artigos da indús

tria ou da sociedade se avaliem pelo custo de aquisição ou 
pelo preço corrente no mercado ou Bolsa, esclarecendo 

prevalecer o critério de estimação pelo preço corrente, 
sempre que este fôr inferior ao preço de custo. Mas ad

vertiu que, quando o preço corrente ou venal estiver aci
m a do valor de custo de aquisição ou fabricação, se ava

liados os bens pelo preço corrente, a diferença entre este 
e o preço de custo não será levada em conta para a dis
tribuição de dividendos, nem para as porcentagens refe
rentes aos fundos de reserva. 

Quanto todavia aos bens destinados à exploração do 
objeto social, avaliar-se-ão pelo custo de aquisição. 

Estes bens, de avaliação assim prescrita pela lei, como 
ponderou TULLIO ASCARELLI, somente poderão ter seus va
lores alterados por lei. Naturalmente, porque a lei só 
se derroga por outra lei. Assim, legislação especial, "di-
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ante da situação criada pela depreciação ou desvaloriza
ção monetária, poderá, em dado período, autorizar a rea-
valição dos bens da sociedade ou de qualquer empréstimo, 
fixando-a em termo que a dilimitem quantitativa e qualita
tivamente (por exemplo: relativamente ao investimento 
anterior ou mesmo ao stock de mercadorias; ao capital 
primitivo ou aos fundos de amortização); excluindo, ou não, 
a reavaliação dos bens cuja contrapartida seja represen
tada por débitos de terceiros; admitindo, sem outra pos
sibilidade de reavaliação em função da desvalorização mo
netária, contanto que não supere os valores efetivos atuais 
dos bens; disciplinando (pelo só aumento de capital ou 
também pela distribuição de lucros) a utilização dos saldos 
disso resultantes; considerando ao menos a própria mais 
valia decorrente da reavaliação dos bens e que constituirão 
lucros, e assim por diante"10. 

36. Que efeitos a inflação e a desvalorização da moeda 
operam sobre o princípio do custo histórico previsto no Có
digo de Águas? 

Tem por efeito a desvalorização da moeda certamente, 
e é o principal, tornar obsoleto o custo histórico previsto 
no Código de Águas. Essa obsolência é de tal natureza 
que, em toda parte, se proclamou sua incompatibilidade 
com as mutações de valores pelos fatores de ordem econô
mica e financeira, criando-se a teoria do custo de repro
dução de novo da propriedade ou dos serviços, matérias já 
em outra oportunidade examinadas11. 

No caso concreto, a teoria do custo histórico das em
presas de energia elétrica cedeu ante a de sua reavaliação 

10. TULLIO ASCARELLI, Obbligazione Pecuniarie, no Commentá-
rio dei Códice Civile a Cura di Antônio Scialoja e Giussepe' Branca, 
Bolonha e Roma, 1959, Nicola Zanchelli Editore-Soc. Ed. Del Foro 
Italiano, Livro IV, p. 163. 

11. W A L D E M A R FERREIRA, A cláusula de pagamento em ouro nos 
serviços públicos concedidos e a revisão de suas tarifas, na Revista de 
Direito Mercantil, Industrial, Econômico e Financeiro, São Paulo, 1956, 
Max Limonad, v. VI, p. 19/66. 
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por critério equânimo, por força do dispositivo do art. 57 
da Lei n.° 3.470, de 28 de novembro de 1958, qual se deixou 
demonstrado no decurso deste trabalho; e é evidente que 
ela se tornou incompatível com a da correção monetária 
do valor dos bens das concessionárias de serviço público, 
pela forma que a lei especial estabeleceu. 

37. O principio nominalístico da moeda é dominante 
nas obrigações que tenham por objeto o pagamento de 
soma exata de dinheiro. A quantidade de moeda legal de
vida, disse-o o legislador do Código Civil italiano, se deter
mina na base do valor nominal que o Estado lhe atribui, 
sem embargo de seu valor intrínseco. O objeto da obriga
ção não é a matéria de que se formam as moedas, mas a 
quantidade nelas expressa de valor que lhes foi atribuída12. 

Não é assim porém nas obrigações de valor, propria
mente dito, quando o pagamento deve fazer-se em moeda, 
considerada em seu valor intrínseco. Tal o valor de aqui
sição de propriedades imóveis, fontes de energia, instalações 
de usinas, etc. O chamado custo histórico de tudo isso tem 
que ser, necessariamente, o do valor intrínseco da moeda, 
que o Código Civil italiano consignou na última parte de 
seu art. 1.280. Quando se altera o valor intrínseco da 

moeda, o pagamento se fará com moeda corrente que re
presente o valor intrínseco que a espécie monetária tinha 
ao tempo em que a obrigação foi assumida. 

Doutrinou a propósito ANTÔNIO A M O R T H , professor ordi
nário da Universidade de Modena, que também sobre os 
contratos-concessões de serviços públicos pode dar-se a 
incidência da desvalorização da moeda, qual ocorreu em 

caso concreto, relativamente a contrato-concessão de serviço 
de transporte ferroviário subvencionado, celebrado com so

ciedade privada, revelando-se insuficiente, em dado mo
mento, a subvenção, por efeito da desvalorização da moeda 

12. Códice Civile. Relazione dei Ministro Guardasigilli, Roma, 
1943, Istituto Poligrafico dello Stato, Libreria, p. 374, n.° 592. 
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italiana. Laudo arbitrai, então proferido, decidiu que se 
aplicasse ao aludido contrato-concessão o remédio da ex
cessiva onerosidade da prestação relativamente à desvalo
rização da moeda da subvenção, autorizando a concessio
nária a pedir a resolução do contrato aludido, com base 
no art. 1.467 do Código Civil13. 

Se na legislação brasileira se não deparam dispositi
vos idênticos aos que são acima referidos, deles se infere 
que os contratos de concessão de serviços públicos não po
dem manter-se incólumes à pressão da desvalorização da 
moeda da corrente nacional; e foi sob tais auspícios que se 
editou o preceito do art. 57 da Lei n.° 3.470, de 28 de 
novembro de 1958. 

CAPÍTULO VII 

A retenção qüinqüenal da remuneração do investimento 

na reavaliação do ativo. 

38. A remuneração do investimento no serviço conce
dido de energia elétrica até 31 de dezembro de 1958 — pre-

ceitua o art. 5.° do Projeto de Lei da Câmara n.° 74, de 
1959, em trâmite no Senado — correspondente ao aumento 
líquido do ativo resultante de correção monetária, que fôr 
percebida durante os cinco anos seguintes à correção, será 
recolhida em conta especial no Banco de Desenvolvimento 

Econômico e obrigatoriamente reinvestida pelos concessio
nários, em serviços de energia 

O concessionário, reza o parágrafo único, perderá o 
direito a qualquer parcela da remuneração que deixar de 
recolher ou aplicar na forma e para as finalidades previs
tas no artigo. Nesse caso, o seu montante será deduzido 

13. A N T Ô N I O A M O R T H , Uincidenza delia svalutazione monejbarfá".:;~ . 

sui contratti e sulle convenzioni di diritto pubblico, na Rivista-jjdèl Di
ritto Commerciale, Milão, 1958, Casa Editrice Dr. Francescç/ Vallardí* 
v. LVI, p. 19. fê' 
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da remuneração a que tenha direito nos subseqüentes exer
cícios tarifários, acrescidos dos juros de 10% ao ano. 

É constitucional, essa retenção? 

39. Assegura realmente a Constituição aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade dos 
direitos concernentes à propriedade. 

A reavaliação do ativo das empresas mais não é do que 
a expressão contabilística dos bens, que o compõem, e sub
sistem os mesmos em sua integridade, pela retificação de 
seus respectivos valores, em conseqüência da desvaloriza
ção monetária. Os bens são os mesmos. O que se acresce 
são os seus valores. Não obstante, o acervo não se altera, 
porque não se aumenta. Aumenta-se, e isso sim, o capital 
societário. 

Previu o art. 113 do Decreto-lei n.° 2.627, de 26 de se
tembro de 1940, a hipótese. Previu-a tanto no caso de 
incorporação ao capital de reservas facultativas ou de fun
dos disponíveis da sociedade, quanto no caso de valoriza
ção ou de outra avaliação de seu ativo móvel ou imóvel. 

N u m e em qualquer dos casos previstos, o aumento de 
capital "determinará a distribuição de ações novas, cor
respondentes ao aumento, entre os acionistas, em propor
ção do número de ações que possuírem". 

A remuneração do investimento, ou seja do capital so
cial, correspondente ao aumento do ativo líquido resultante 
da correção monetária, que fôr percebida nos cinco anos 
seguintes, será, necessariamente, incluída nos lucros que 
nos balanços subseqüentes se apurarem, pela forma esta
belecida na lei e nos estatutos sociais. 

Como, pois, se vingar o malfadado projeto, e se vin
gar tão retardatàriamente, depois de decorridos três anos, 
no mínimo, a contar de 31 de dezembro de 1958, se haverá 
de apurar aquela remuneração, retroativamente? E os di
reitos adquiridos dos acionistas aos dividendos, que se ve
rificaram e lhes foram pagos? Serão obrigados a devolu
ção, a despeito de não serem, nos termos do § 2.° do art. 
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131, obrigados a restituir os dividendos que em boa fé re
ceberam? 

Como, pois, se recolherá a remuneração do investimento 
a que se refere o art. 5.° do projeto, em conta especial do 
Banco de Desenvolvimento Econômico a fim de, obrigato
riamente, se reinvestir em serviços de energia elétrica? 

40. Atribui o projeto ao investimento como que con
figuração autônoma, como se inexistisse à margem da es
trutura contabilística da empresa, de molde a permitir que 
sua correção monetária ministre remuneração distinta da 
do capital social, não obtida em seus balanços anuais. 

Constitui isso esdruxularia, advinda do Código de Águas, 
que lhe entorpeceu a execução, com sucessivos inventários, 
tombamentos e o mais que viria a dar na burocratização 
da contabilidade das empresas. 

A duplicidade de processos de tomada de contas das 
empresas — uma, realizada por elas mesmas, de confor
midade com os preceitos estabelecidos na lei de sociedades 
anônimas; e outra, de ordem administrativa, com desprezo 
daquela, a cargo da Divisão de Águas e sob a égide do 
Conselho nacional de Águas e Energia Elétrica — criou 
situação estranha, que o projeto bem revela e é incapaz de 
remover, a bem do interesse coletivo. 

41. Pelo consignado no art. 5.° do Projeto, "a remu
neração do investimento no serviço concedido de energia 
elétrica realizada até 31 de dezembro de 1958, correspon
dente ao aumento líquido do ativo resultante de correção 
monetária, que fôr percebida durante os cinco anos seguin
tes à correção, será recolhida em conta especial no Banco 
de Desenvolvimento Econômico e obrigatoriamente reinves
tida pelos concessionários, em serviços de energia elétrica". 

A conversão desse dispositivo projetado em lei impor
tará evidentemente em sua inaplicação relativamente aos 
três anos dos cinco a que sua vigência era destinada. A 
lei, se vier a ser promulgada, não se aplicará aos anos de 
1959, 1960 e 1961, por já passados aqueles e este último 

6 
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achar-se em seus fins. Não se legisla para o passado; mas 
tão somente para o presente e o futuro. 

A aplicar-se de 1962 em diante, a contar de sua pro
mulgação, ainda assim ela terá de enfrentar óbices con
sideráveis, pela dificuldade da apuração da remuneração 
do investimento correspondente ao aumento líquido do 
ativo resultante da correção monetária que tiver sido obtida 
em 31 de dezembro de 1958. 

Como, em verdade, apurar o rendimento líquido do 
ativo resultante de correção monetária, sem a perfeita dis
criminação do rendimento que, nos anos que sucederam ao 
do promulgação da lei, terá produzido o mesmo ativo sem 
aquela correção? 

Os bens constituintes do ativo social não aumentam de 
volume, tão pouco de capacidade produtiva, pelo sô efeito 
de sua reavaliação. O acréscimo terá sido o da quantia 
expressiva de seus valores, medidos no tanto quanto a moe
da corrente se depreciou desde que se adquiriram ou foram 
construídos e beneficiados pelas incorporações exigidas 
para aproveitamento industrial. 

Pelo que dispõe o art. 129, § único, a), do Decreto-lei 
n.° 2.627, de 26 de setembro de 1940, "os bens, destinados 
à exploração do objeto social, avaliar-se-ão pelo custo de 
aquisição", para efeito de sua consignação nos inventários 
resumíveis nos Balanços anuais. 

Essa norma decaiu de sua rigidez ao impacto da Lei 
n.° 3.470, de 28 de novembro de 1958, em termos já ex
postos em livro de doutrina 14, e que permitiu a correção 
contábil do valor original dos bens do ativo social imobili
zado, até o limites das variações resultantes da aplicação 
de coeficientes determinados pelo Conselho Nacional de 
Economia, cada dois anos. 

Já se pôs em destaque, em páginas anteriores, quais 
os efeitos de tão salutar preceito, quanto às companhias de 

14. WALDEMAR FERREIRA, Tratado de Direito Comercial, São 
Paulo, 1961, Edição Saraiva, vol. IV, p. 472, n.° 865. 
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exploração de energia elétrica. A reavaliação, naquelas 
condições efetuada, de seus ativos imobilizados, se tornou 
ato jurídico perfeito e acabado, insuscetível de prejuízo, 
por efeito de nova lei, como prescreve o texto constitu
cional. 

Bem é de ver portanto que a lei não poderá coarctar 
os efeitos naturais e lógicos daquele ato jurídico perfeito, 
a fim de privar as companhias de eletricidade dos rendi
mentos normalmente apurados nos balanços posteriores â 
vigência da lei de 1958. 

42. Não se deteve todavia o projeto; e, no parágrafo 
único do art. 5.°, condenou aquelas companhias, dispondo 
que "o concessionário perderá o direito a qualquer parcela 
da remuneração que deixar de recolher ou aplicar na forma 
e para as finalidades previstas neste artigo. Nesse caso, 
o seu montante será deduzido da remuneração a que tenha 
direito nos subseqüentes exercícios tarifários, acrescidos dos 
juros de 10% ao ano". 

Incide essa pena na proibição lançada no art. 141 § 31, 
da Constituição Federal, em razão da qual "não haverá pena 
de morte, de banimento, nem de confisco, nem de caráter 
perpétuo". É de confisco a pena imposta. Acrescentou o 
preceito constitucional que "a lei disporá sobre o seqüestro 
e o perdimento de bens, no caso de enriquecimento ilícito, 
por influência ou com abuso de cargo ou função pública, 
ou de emprego em entidade autárquica". 

Não se trata, na hipótese em exame, de caso desse nai
pe, de onde a manifesta inconstitucionalidade do disposi
tivo projetado. 

CAPÍTULO VIII 

A discriminação entre empresas concessionárias 
de serviços públicos. 

43. Simultaneamente com o primeiro tombamento da 
propriedade vinculada ao serviço a 31 de dezembro de 
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1958, manda o projetado art. 3.° que a Divisão de Águas 
examine as contas de resultados dos concessionários nos 
exercícios de 1941 a 1958, verificando o montante e legiti
midade da receita realizada e das despesas registradas, 
bem como a diferença entre esse lucro e o admitido pela 
legislação vigente. 

Determina o texto projetado, em seguida, o processo 
a ser observado para aquela verificação, de molde a apu
rar-se a diferença de lucro de ano a ano. 

Compensar-se-ão os excessos e insuficiências de lucros 
anuais, refere o § 2; mas o excesso que então se verificar 

se deduzirá, a título de amortização, dos acréscimos de 
investimentos verificados nos exercícios em que se tiver 

formado o montante dedutível, ou nos subseqüentes. O 
saldo, acrescentou-se no § 3.°, que se verificar, após a de

dução, que acaba de ser referida, será considerado amorti
zação do investimento preexistente e dele deduzido. 

44. Trata-se, como de tudo resulta, de processo de re
visão de balanços anuais de companhias, elaborados de 
acordo com a lei vigente ao tempo de sua elaboração. 

Esses balanços, elaborados há mais de dez anos, ou se 
já a contar de 1950, examinados pelos membros dos conse

lhos fiscais, publicados pela imprensa, submetidos aos acio
nistas reunidos em assembléias gerais ordinárias e por estas 

aprovados, não são peças contabilísticas suscetíveis de re

visão a qualquer tempo. Convertem-se, pelo arquivamento 

no Registro do Comércio, das atas das assembléias que os 
homologaram, em atos jurídicos perfeitos, tanto que deles 
emerge o direito dos acionistas aos lucros por via deles 
verificados e distribuídos como dividendos. Tanto é assim, 

que os acionistas não são obrigados a restituir os que em 
boa fé houverem recebido. 

Poderão não obstante esses balanços ser revistos ou 
alterados, como todos os atos jurídicos, por efeito de sen
tença proferida em ação destinada ao de decreto de nuli-
dade ou anulação das deliberações assembléiárias, que os 
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aprovaram. Não são poucos os casos dessa natureza que 
se deparam nos anais forenses do país. 

Permite com efeito o art. 156 do Decreto-lei n.° 2.627, 
de 26 de setembro de 1940, a anulação das deliberações 
tomadas em assembléia geral ou especial, irregularmente 
convocada ou instalada, "ou violador as da lei ou dos 
estatutos, ou eivadas de erro, dolo, fraude ou simulação", 
provando-se haver a assembléia aprovado balanço efetuado 
contra os ditames da lei, ou eivado de erro, dolo, fraude 
ou simulação, é ela anulável. 

A ação a isso destinada (e somente por ação é possível) 
pelo disposto no art. 156 da Lei n.° 2.627, prescreve em 
três anos. O prazo da prescrição começa a correr da data 
da publicação da ata ou da deliberação. Quando porém 
o objeto da deliberação constituir crime, o prazo da pres
crição da ação civil será o da ação penal. 

45. A prescrição, e melhor é dizê-lo com palavras de 
CLOVIS BEVILÁQUA, é regra de ordem, de harmonia e de paz 
imposta pela necessidade da certeza das relações jurídicas. 
Pela "inércia do titular do direito" se permite que "se rea
lizem e consolidem fatos contrários ao direito do negli
gente. Destruir estes fatos seria perturbar a vida social, 
que sobre êle repousa tranqüila, ou neles tem elementos, 
que não podem ser destruídos sem dilaceração do organis
mo político jurídico" 1S. 

Devia o Estado, em face das empresas concessionárias 
do serviço público de exploração das fontes de energia, 
como a das quedas de água e outras, ter-se organizado 
convenientemente a fim de exercer sobre elas sua fiscali
zação, nos termos, que se impôs, no Código de Águas. Se 
houvesse encarado o problema com espírito mais prático, 
do que demagógico, poderia, por dispositivo legal, ter-se 
reservado representação efetiva nos conselhos fiscais das 
companhias de eletricidade. Mas, com o seu propósito cen-

15. CLOVIS BEVILÁQUA, Código Civil dos Estados Unidos do Brasil 
Comentado, Rio de Janeiro, 1940, vol. I, p. 433. 
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tralizador e burocrático, deu a um órgão só a incumbência 
fiscalizadora, em todo o país, dos balanços e documentos 
periódicos da todo o país. Os papéis, vindos a esse órgão 
administrativo foram tais e tantos, em quantidade e com
plexidade, que não logrou executar sua missão: o insucesso 

foi completo. 

Como agora, decorridos dez anos, depois de prescritas 
as ações anulatórias dos balanços desde então efetuados, 
realizar, como quer o art. 1.° do Projeto, de que se trata, 
novo tombamento e a revisão dos balanços desde então efe
tuados, como se não existissem e tudo pudesse ser começado 

de novo? 

Se todavia, a ação judicial está prescrita para a revisão 
dos balanços aprovados pela assembléia geral de qualquer 
sociedade, com maioria de razão está encerrada a oportu
nidade para a ação administrativa, trancada até por efeito 
de lei ordinária que tem que ceder, pelo dispositivo consti
tucional, diante da força do ato jurídico perfeito e acabado 

pela ação do tempo decorrido. 

Mas não é só isso. 

46. Estabelecendo que o saldo, por ventura restante, 
da dedução dos excessos e insuficiências anuais de lucros, 
e que se haverá como amortização do investimento pree

xistente, dele se deduzirá — no § 4.° do art. 3 do projeto se 

dispõe que, "no caso de empresas que tenham mais de 80% 

de seu capital de propriedade de pessoas físicas brasileiras 
ou que sejam controladas pela União, por Estado ou Muni

cípio — o saldo a que se alude no parágrafo anterior será 

deduzido depois de corrigido de acordo com os coeficien

tes determinados pelo Conselho Nacional de Economia". 

Preceituou não obtsante no art. 9.° que, "quando tenha 
razões para impugná-los, o poder concedente aceitará, des
de logo, o inventário dos bens e o valor do investimento 
declarado pelo concessionário, para efeito da correção pre
vista nesta lei, desde que o investimento seja inferior a 
Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros), ou no 
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caso de empresas controladas pela União, por Estado ou 

Município". 
Ademais, acresceu que, ainda que o investimento seja 

superior a Cr$ 50.000.000,00, poderá ser desde logo aceita 
a declaração do concessionário, a critério do poder conce

dente : 
a) se o concessionário não houver mantido, em qual

quer fase da exploração do serviço, contabilidade em moe

da estrangeira; 
b) se o concessionário não houver celebrado, com em

presas associadas, os contratos a que se referem os arts. 

184 e 185 do Código de Águas. 

Ora, pelo art. 184 se alargou a ação fiscalizadora do 
Serviço de Águas a todos os contratos ou acordos, entre as 
empresas de operação e seus associados, quaisquer que 
estes sejam, destinem-se os mesmos contratos ou acordos 
à direção, gerência, engenharia, contabilidade, consulta, 
compra, suprimentos, empréstimos, vendas de ações ou 
mercadorias ou fins semelhantes; ou ainda a todos os con
tratos ou acordos relativos à aquisição das empresas, de 
operação pelas empresas de controle de qualquer gênero, 
ou por outras empresas. 

Ficaram esses contratos debaixo da jurisdição do Ser
viço de Águas, a fim de impedir lucros que não fossem 
razoáveis, sendo examinado cada contrato como item sepa
rado, de molde a não se tornar efetivo sem sua aprovação. 

Considerou o art. 158, para os mesmos efeitos, associa
dos todas as pessoas ou corporações que possuam, direta 
ou indiretamente, ações com direito a voto, de empresas de 
operação; as que conjuntamente com a empresa de opera
ção façam parte, direta ou indiretamente, da mesma em
presa de controle; as que tenham diretores comuns; e as 
que contratarem serviços de administração, engenharia, con

tabilidade, consultas, compras, etc. 

Com isso, generalizou o texto de tal modo que podem 
cair sob a censura da lei simples negócios com outras em
presas, quais as de compras de artigos necessários a seus 



— 88 — 

serviços, de molde a haver todas elas como associadas, o 
que repugna ao senso comum e o jurídico repele. É o de
feito das generalizações. Generalitas obscuritatem parit. 

47. Suscitou-se a inconstitucionalidade da discrimina
ção das empresas concessionárias de serviços de energia 
elétrica, nos termos do art. 3.°, § 4.°, e art. 9 do projeto, 
que acabam de ser examinados. 

Devem ser, pelo dispositivo constitucional, todas as 
pessoas, brasileiras ou estrangeiras domiciliadas no país, 
tratadas igualmente, por serem todos, nos termos do § 1.° 
do art. 141, da Constituição, iguais perante a lei. 

Situa-se o dispositivo no capítulo dos direitos e das 
garantias individuais, cujo § 12 garante a liberdade de as
sociação para fim licito; e a sociedade mercantil, em qual
quer de seus tipos, é forma de associação lícita, também 
as sociedades gozam da proteção constitucional, pois as 
especificações dos direitos e garantias espressos na Consti
tuição não excluem outros direitos e garantias decorrentes 
do regime e dos princípios que ela adota. De resto, as 
sociedades mercantis são pessoas jurídicas e, como tais, se 
acham sob o signo da igualdade de direitos perante a lei. 

48. Focaliza o § 4.° do art. 3.° do projeto duas catego
rias de empresas, ou sociedades: 

a) as que tenham mais de 80% do seu capital de 
propriedade de pessoas físicas brasileiras; 

b) as que sejam controladas pela União, por Estado 
ou por Município. 

Refere-se o art. 9.° também a duas categorias de socie
dades: 

a) as de investimento inferior a Cr$ 50.000.000,00; 

b) as controladas pela União, por Estado ou por Mu
nicípio. 

Ora, como observa PONTES DE MIRANDA, o princípio de 
igualdade, "dito princípio de isonomia (legislação igual) é 
princípio de igualdade formal: apenas diz que o concedido 
pela lei a A, se A satisfaz os pressupostos a, deve ser con-
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cedido a B, se B também os satisfaz, para que se não trate 
desigualmente a B"16. 

Por esse ângulo, não se depara, no caso, manifesta
mente, a inconstitucionalidade da discriminação de empre
sas, de uma para outra categoria. 

CAPÍTULO IX 

Conclusão. 

49. A leitura do Código de Águas leva o espírito des
pido de preconceitos à conclusão de que nele se teceu arma
dilha tão complexa contra as empresas de eletricidade, que 
afinal o Estado não soube, nem poude usar dela; e o 
Projeto n.° 74 é a prova de que o problema se acha irreso-
luto e não será por êle resolvido satisfatoriamente. 

São Paulo, 23 de outubro de 1961. 

16. PONTES DE MIRANDA, Questões Forenses, Rio de Janeiro, 1947, 

vol. I, p. 228. 


